
CPI TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL 

Requerimento Nº _______/2012 

(Do Sr. Luiz Couto)  

Requer que seja convocado a 
depor nessa CPI em Audiência 

Pública, o Vereador Munir 
Sadeq Ramunieh, do município 

de Ladário/MS.  

Senhor Presidente: 

                    Requer nos termos do Art. 36, inciso II do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados c/c Art. 58, inciso V, da Constituição 

Federal, seja convocado a depor nessa CPI em Audiência Pública, o Vereador 
Munir Sadeq Ramunieh, do município de Ladário - Mato Grosso do Sul, sob 
suspeita de comandar uma rede de prostituição no município de 

Corumbá/Mato Grosso do Sul.  

JUSTIFICATIVA  

                  O citado vereador está sob suspeita de comandar uma rede 
de prostituição na cidade de Corumbá/Mato Grosso do Sul, por esse motivo foi 

conduzido à Polícia Federal com mais 40 pessoas na suposição de 
envolvimento no referido esquema.  

                 A investigação de 8 meses da Polícia Federal apontou o 
vereador Munir Sadeq Ramunieh como dono de duas casas noturnas em um 
bairro da parte alta de Corumbá/MS e seu suposto envolvimento com 
exploração sexual, tráfico de pessoas e descaminho.  

               Diante do exposto, dada a importância das informações e 
declarações do vereador a essa CPI, é que requeiro aos meus pares pela 
aprovação desse requerimento.  

Sala da Comissão, 10 de julho de 2012. 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal PT/PB 

 

 
 


